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Palácio de Buquira

rNprcAÇÃo Nq 53/25

Nos termos em que dispôem a Lei orgânica do Municíp

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal e à Secretaria

cÂuaRe uuntcIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne174/25 25/O3/2025

Alterar a Lei M
servidor público da
no dia do
escolar de iulho e

IUSTIFI

Para garantir

io e o Regimento lnterno deste

Municipal de Educação:

8.2 para permitir que o
de folga que é concedido
de ianeiro e do recesso
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